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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

C O M U N I C A D O  
P R O V A  D E  T Í T U L O S  E  E X P E R I Ê N C I A  P R O F I S S I O N A L  

P R O C E S S O  S E L E T I V O  S I M P L I F I C A D O  N º  0 4 / 2 0 2 5  

 

A Prefeitura Municipal de Itabira e o Instituto Avalia comunicam que, a Certidão de Tempo de Serviço emitida pela Prefeitura 

de Itabira será aceita como documento válido para comprovação de experiência na Prova de Títulos, prevalecendo as 

informações registradas no documento oficial.  

 

  

 

Itabira/MS, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


